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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer 
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos 
Serviço de Contratos e Convênios 

  

CONTRATO Nº 102/2022

Processo nº 25410.007413/2020-76

  

Unidade Gestora: 250052

  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA DE
MATERIAL PERMANENTE DE
PROCEDÊNCIA INTERNACIONAL, QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO NACIONAL DE
CÂNCER – INCA E A EMPRESA PTW-
FREIBURG.

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER – INCA com sede na Praça Cruz
Vermelha nº 23, 4º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
00.394.544/0171-50, neste ato por sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES
PEREIRA, ins�tuída pela Portaria nº 1.947, publicada no Diário Oficial da União de 29 de setembro de
2016, inscrita no CPF sob o nº 963.203.627-15, portadora da carteira de iden�dade nº 736.238-37,
expedida pelo IFP-RJ, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa PTW-Freiburg
sediada na Lorracher Str. 7, 79115 – Freiburg – Alemanha, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pela Empresa PTW EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS MÉDICOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
07.603.430/0001-47, sediada na Av. Evandro Lins e Silva, 840, sala 2018, Barra da Tijuca/RJ – CEP 22631-
470, representada pelo Sr. Boris Aurelio Mar�nez López, portador da Carteira de Iden�dade nº RNE
V454385-Z, e CPF nº 846.741.055-87, tendo em vista o que consta no Processo nº 25410.007413/2020-
76 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do Decreto n° 8.538/2015 e
da Lei nº 8078/90 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Concorrência Pública Internacional nº 001/2022, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de matrizes para controle da qualidade dos
equipamentos de radioterapia, conforme condições estabelecidas no Projeto Básico e demais
documentos técnicos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem
a este instrumento contratual.

1.2. Discriminação do objeto:
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR
TOTAL (R$)

1 P01505 

 Detector Matricial de
Câmara de Ionização -
Sistema PTW OCTAVIUS
1500

UN 01 128.890,57 128.890,57

2  P01505
 Detector Matricial de
Câmara de Ionização -
PTW QUICKCHECK webline

UN 02 40.604,80 81.209,61

Valor Total 210.100,18

1.3. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Concorrência Pública Internacional e seus anexos,
iden�ficado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Instrumento Convocatório, com
início na data de assinatura e encerramento em 31/12/2023 quando se encerra a validade dos créditos
orçamentários de 2022 inscritos em Restos a Pagar, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666,
de 1993.

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a
pagar, conforme Orientação Norma�va AGU nº 39, de 13/12/2011.

2.1.2. A expiração da vigência contratual não exime a CONTRATADA das suas obrigações contratuais e de
prestar a assistência técnica durante o período da garan�a do fornecedor para os equipamentos
contratados, a qual ficará sujeita às penalidades previstas neste contrato, no caso de descumprimento
dessas obrigações.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. Pelos materiais fornecidos a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância es�mada de R$
210.100,18 (duzentos e dez mil cem reais e dezoito centavos), com base na taxa de câmbio de
30/03/2022 - R$ 4,7491/USD, equivalente a USD 44,240.00, na modalidade DAP – Incoterms 2020
conforme fatura proforma nº C322142.2, de 12/08/2022. 

3.2. Os preços es�mados em Reais poderão sofrer a variação cambial decorrente da alteração da Taxa de
Câmbio desde a data acima até o dia da efe�vação da remessa via Banco do Brasil.

3.3. Ressalta-se que a taxa de conversão do câmbio de venda u�lizada será a vigente na data da abertura
da proposta, disponibilizada pelo Banco Central, ficando o (s) valor (es) do câmbio (s) u�lizado (s),
consignado(s) na ata de abertura da licitação.

3.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:
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Gestão/Unidade: INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ DE ALENCAR GOMES DA SILVA INCA, UASG
250052

Fonte: 6153000000

Programa de Trabalho: 10 302 5018 8758 0033 - 173226

Elemento de Despesa: 449052

Nota de empenho: 2022NE001687

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Projeto Básico.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo do
Edital.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Projeto Básico, anexo do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico, anexo do
Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico, anexo do
Edital.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução dos serviços/a�vidades sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

14.1. A disciplina inerente ao recebimento do objeto é aquela prevista no Projeto Básico, anexo do
Instrumento Convocatório.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESCISÃO

15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

15.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo ao Edital;

15.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurado-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

15.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.4.3. Indenizações e multas.

15.5. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da
Seção Judiciária da Cidade do Rio de Janeiro - Jus�ça Federal.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado depois de lido e achado
em ordem e vai assinado pelos contraentes.

 

 

 

____________________________________________
Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

DIRETORA GERAL DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER – INCA/MS

 
 
 
 

_____________________________________________
Sr. BORIS AURELIO MARTÍNEZ LÓPEZ
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

PTW EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS MÉDICOS LTDA.
REPRESENTANTE NO BRASIL DA EMPRESA ESTRANGEIRA

PTW-FREIBURG
 
 
 

T E S T E M U N H A S
 
 
 

______________________________                            _____________________________
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor(a) do
Ins�tuto Nacional de Câncer, em 24/08/2022, às 15:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Boris Aurelio Mar�nez López, Usuário Externo, em
25/08/2022, às 11:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de
2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de
Contratos e Convênios, em 25/08/2022, às 14:07, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 25/08/2022, às 14:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º,
do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de
Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0028833133 e o código CRC 186F4105.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 25410.007413/2020-76 SEI nº 0028833133
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA 
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240 

Site 
  


